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NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71270001 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

23.800.00056101 Aracaju

71270002 Subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de Sergipe

40.000.00056101 Sergipe

71270003 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

43.569.95753201 Sergipe

71270004 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- No Estado de Sergipe

18.596.18730101 Sergipe

71270005 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

128.170.14336901 Sergipe

71270006 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

9.500.00036901 São Paulo

71270007 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

110.325.59136901 Sergipe

71270008 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Município de Canindé de São Francisco - SE 41.796.18754101 Canindé de São
Francisco

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 8 415.758.065

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 8

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7127 - Bancada de Sergipe

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Ata de Bancada Estadual - Sergipe

 
Aos cinco dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, às 8 horas, na Ala 
Antônio Carlos Magalhães, Gabinete 4, Edifício Principal, Senado Federal, reuniu-se a 
Bancada de Congressistas do Estado de Sergipe, sob a coordenação do Senador 
Alessandro Vieira, para definição das emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48 da 
Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN (PLOA 
2026). Registrou-se o comparecimento dos seguintes Senadores, Deputados e 
Deputadas Federais: Alessandro Vieira, Rogério Carvalho, Rodrigo Valadares, 
Delegada Katarina, João Daniel, Thiago de Joaldo e Yandra Moura. O Senador Laércio 
Oliveira e o Deputado Fábio Reis estavam em viagem; o Deputado Gustinho Ribeiro 
estava em outro compromisso oficial e o Dep Icaro de Valmir encontrava-se em 
tratamento médico. De toda forma, os ausentes foram representados por suas 
assessorias e manifestaram-se por telefone e WhatsApp ao coordenador. 
Considerando o novo arcabouço normativo e a redução substancial no número de 
emendas desde a LOA 2025, cada parlamentar apresentou sugestões que foram 
votadas e escolhidas as oito com maior apoiamento, sendo estas acatadas por 
unanimidade entre todos os parlamentares que assinam a presente ata. O Coordenador 
mencionou que o relatório do Comitê de Admissibilidade de Emendas (CAE) 
pronunciou-se, com fundamento no art. 47, § 2º da Resolução 01/2006-CN, c/c o art. 
166, § 20, da Constituição Federal, pela possível necessidade de reapresentação de 
três emendas: 1) Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino 
Superior - Construção do Campus do Sertão - No Estado do Sergipe (Ação 8282); 2) 
Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - Campus 
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - No Município de Lagarto - SE (Ação 8282); e 
3) Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado - Rodovia da Jiboia 
- no Estado de Sergipe (Ação 00SX). O Campus do Sertão está concluído, com 
inauguração marcada para dezembro próximo; o Campus de Lagarto conta com 
recursos suficientes para sua conclusão; e a Rodovia da Jiboia teve a fase 1 
inaugurada no final de outubro último, contando ainda com mais de R$ 17 milhões 
empenhados, que são suficientes para a conclusão das fases 2 e 3, razão porque não 
serão reapresentadas no presente exercício, conforme relatório enviado pelo CAE e 

S
F

/
2

5
8

4
7

.
8

5
0

3
2

-
9

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8490034505
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Ata de Bancada Estadual - Sergipe

anexo a esta ata com as justificativas apresentadas. Encerradas as discussões, a 
Bancada aprovou as seguintes emendas ao PLOA 2025: 
 

UO AÇÃO/SUBTÍTULO VALOR RP 

56101 

00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, 
de Acessibilidade e Modernização Tecnológica 
em Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na 
Região Metropolitana de Aracaju - No Município 
de Aracaju - SE 

R$ 23.800.000,00 7 

56101 

00CW - Subvenção econômica destinada à 
ampliação do acesso ao financiamento 
habitacional (Lei nº 14.620, DE 13 de julho de 
2023) - No Estado de Sergipe 

R$ 40.000.000,00 7 

53201 
00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Equipamentos e 
Serviços – No Estado de Sergipe 

R$ 43.569.957,00 7 

30101 
21BM - Desenvolvimento de Políticas de 
Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento 
à Criminalidade - No Estado de Sergipe 

R$ 18.596.187,00 7 

36901 

2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
para Cumprimento de Metas - No Estado de 
Sergipe 

R$ 128.170.143,00 7 

36901 

2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
para Cumprimento de Metas - No Estado de São 
Paulo 

R$ 9.500.000,00 7 

36901 
2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe 

R$ 110.325.591,00 7 

54101 
10V0 – 10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura 
Turística - No Município de Canindé de São 
Francisco em Sergipe 

R$ 41.796.187,00 7 

 
 
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata os Deputados e Senadores da 
Bancada.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8490034505
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Ata de Bancada Estadual - Sergipe

 
SENADORES 
 
1. ALESSANDRO VIEIRA - MDB    ____________________________ 

2. LAÉRCIO OLIVEIRA – PP   ____________________________ 

3. ROGÉRIO CARVALHO - PT   ____________________________  
 
DEPUTADOS (AS) 
   

1. DELEGADA KATARINA – PSD   ____________________________ 

2. FÁBIO REIS – PSD    ____________________________ 

3. GUSTINHO RIBEIRO - REPUBLICANOS ____________________________ 

4. ÍCARO DE VALMIR - PL   ____________________________ 

5. JOÃO DANIEL – PT    ____________________________ 

6. RODRIGO VALADARES - UNIÃO  ____________________________ 

7. THIAGO DE JOALDO - PP   ____________________________ 

8. YANDRA MOURA - UNIÃO   ____________________________ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8490034505
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Ata de Bancada Estadual - Sergipe

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DA BANCADA ACERCA DA NECESSIDADE DE 
REPETIÇÃO DE EMENDAS (VIDE INFORMAÇÕES ENVIADAS PELO CAE) 

 

 
 

Obra não
iniciada

(1)

Obra já con-
cluída (2)

Recur- sos sufici-
entes p/ conclu-

são (3)

Há impedi-
mento

Técnico (4)
Justificativa

26281 -
FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
SERGIPE

12.364.5113.8282.7026

REESTRUTURAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
CONSTRUÇÃO DO
CAMPUS DO SERTÃO - NO
ESTADO DE SERGIPE

X Obra concluída; será inaugurada em
dezembro de 2025.

26281 -
FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
SERGIPE

12.364.5113.8282.7399

REESTRUTURAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
AMPLIAÇÃO,
READEQUAÇÃO E
REFORMA DA VIVÊNCIA
DO CAMPUS
UNIVERSITÁRIO PROF.
ANTÔNIO GARCIA FILHO -
NO MUNICÍPIO DE
LAGARTO - SE

X
Obra em fase de conclusão e com recursos
suficientes

53204 -
DEPARTAMENTO
NACIONAL DE
OBRAS CONTRA
AS SECAS -
DNOCS

15.244.2317.00SX.7016

APOIO A PROJETOS DE
DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL LOCAL
INTEGRADO - RODOVIA
DA JIBOIA - NO ESTADO
DE SERGIPE

X
Obra com a fase 1 concluída e inaugurada.
Há recursos empenhados suficientes para
as fases 2 e 3.

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA
FOI

REPETIDA:
Informar

A EMENDA FOI REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

Justificativa

BANCADA DE SERGIPE - EMENDAS ADICIONAIS PARACONTINUIDADE DE OBRAS (LC210/2024,art.3º,§ 3º)

FORMULÁRIODEAPOIOÀSBANCADAS-VERIFICAÇÃODANECESSIDADEDEREPETIREMENDA─  PLOA 2026 (PLN 15/2025)
EMENDAS DE BANCADAESTADUAL-PROGRAMAÇÕES QUE ESPECIFICAMOBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL
BANCADA DE SERGIPE

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2026, arts. 20 (I,b e II,a); 78 e 80 (§ único, III); Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.

Háindicativodanecessidadederepetiçãoda(s)emenda(s)abaixo,relativasainvestimentosiniciadosemanosanteriores.

Situações passíveis de não repetição:
(1) Obra não iniciada (PLDO 2026, art. 80, § único, II); (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2026, art. 20,II,a / IN-CMO Art.5º, §3º,I);
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20); (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2026,art.76; IN-CMO Art.5º, §3º,II).

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

EMENDA
REPETIDA:

Informar
número

/valor

EMENDA NÃO REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

S
F

/
2

5
8

4
7

.
8

5
0

3
2

-
9

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8490034505



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF258478503298, em ordem

cronológica, considerando cada Casa Legislativa:

 

Senado Federal 
 

1. Sen. Laércio Oliveira 

2. Sen. Alessandro Vieira 

3. Sen. Rogério Carvalho 



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Câmara dos Deputados 
 

1. Dep. Icaro de Valmir 

2. Dep. Yandra Moura 

3. Dep. João Daniel 

4. Dep. Gustinho Ribeiro 

5. Dep. Delegada Katarina 

6. Dep. Fabio Reis 

7. Dep. Rodrigo Valadares 

8. Dep. Thiago de Joaldo 



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

ANEXO VI - APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL AO PLOA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE SERGIPE,

REALIZADA EM 5 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 5 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 08h00 horas, reuniu-se a Bancada do Estado de Sergipe, sob a coordenação do Senador Alessandro
Vieira para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 e 47 da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN -
(PLOA para 2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Delegada Katarina, Fabio Reis, Gustinho Ribeiro, Icaro de Valmir, João Daniel, Rodrigo
Valadares, Thiago de Joaldo e Yandra Moura e dos Senadores Alessandro Vieira, Laércio Oliveira e Rogério Carvalho. Em seguida, cada membro da Bancada se
manifestou sobre as sugestões e demandas recebidas em seus gabinetes parlamentares e, por unanimidade, a Bancada deliberou e aprovou as emendas
conforme planilha anexa.

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no art. 47 da Resolução nº 01, de 2006, do Congresso Nacional, encontra-se anexo à
presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação das razões admitidas para a falta de repetição da obra iniciada e com recursos existentes suficientes para a conclusão. Nada mais havendo a tratar,
assinam a presente Ata os Deputados e Senadores que compõem a Bancada.

 Senador Alessandro Vieira
Coordenador da Bancada do Estado de Sergipe

13/11/2025 às 13:29:32hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  13Página 1



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026, PL nº 15/2025-CN

ANEXO À ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE SERGIPE,

REALIZADA EM 5 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLOA

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71270001 4144 Alessandro Vieira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4344 Delegada Katarina
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 2979 Fabio Reis
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4101 Gustinho Ribeiro
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4391 Icaro de Valmir
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

13/11/2025 às 13:29:32hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  13Página 2



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71270001 3691 João Daniel
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4274 Laércio Oliveira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4469 Rodrigo Valadares
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4095 Rogério Carvalho
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4485 Thiago de Joaldo
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

71270001 4490 Yandra Moura
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00SY

Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de
Acessibilidade e Modernização Tecnológica em
Áreas Urbanas - Infraestrutura Urbana na Região
Metropolitana de Aracaju - No Município de
Aracaju - SE

7 23.800.000

13/11/2025 às 13:29:32hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  13Página 3
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EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71270002 4144 Alessandro Vieira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4344 Delegada Katarina
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 2979 Fabio Reis
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4101 Gustinho Ribeiro
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4391 Icaro de Valmir
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 3691 João Daniel
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4274 Laércio Oliveira
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4469 Rodrigo Valadares
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000
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71270002 4095 Rogério Carvalho
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4485 Thiago de Joaldo
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270002 4490 Yandra Moura
Ministério das Cidades -
Administração Direta

00CW

Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional(Lei nº
14.620, DE 13 de julho de 2023) - No Estado de
Sergipe

7 40.000.000

71270003 4144 Alessandro Vieira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4344 Delegada Katarina

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 2979 Fabio Reis

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4101 Gustinho Ribeiro

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4391 Icaro de Valmir

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957
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71270003 3691 João Daniel

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4274 Laércio Oliveira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4469 Rodrigo Valadares

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4095 Rogério Carvalho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4485 Thiago de Joaldo

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270003 4490 Yandra Moura

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - Equipamentos e Serviços - No
Estado de Sergipe

7 43.569.957

71270004 4144 Alessandro Vieira
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4344 Delegada Katarina
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187
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71270004 2979 Fabio Reis
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4101 Gustinho Ribeiro
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4391 Icaro de Valmir
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 3691 João Daniel
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4274 Laércio Oliveira
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4469 Rodrigo Valadares
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4095 Rogério Carvalho
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4485 Thiago de Joaldo
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270004 4490 Yandra Moura
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado de Sergipe

7 18.596.187

71270005 4144 Alessandro Vieira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143
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71270005 4344 Delegada Katarina Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 2979 Fabio Reis Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 4101 Gustinho Ribeiro Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 4391 Icaro de Valmir Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 3691 João Daniel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 4274 Laércio Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 4469 Rodrigo Valadares Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 4095 Rogério Carvalho Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143
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71270005 4485 Thiago de Joaldo Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270005 4490 Yandra Moura Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

7 128.170.143

71270006 4144 Alessandro Vieira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4344 Delegada Katarina Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 2979 Fabio Reis Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4101 Gustinho Ribeiro Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4391 Icaro de Valmir Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 3691 João Daniel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000
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71270006 4274 Laércio Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4469 Rodrigo Valadares Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4095 Rogério Carvalho Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4485 Thiago de Joaldo Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270006 4490 Yandra Moura Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

7 9.500.000

71270007 4144 Alessandro Vieira Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4344 Delegada Katarina Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 2979 Fabio Reis Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591
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71270007 4101 Gustinho Ribeiro Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4391 Icaro de Valmir Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 3691 João Daniel Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4274 Laércio Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4469 Rodrigo Valadares Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4095 Rogério Carvalho Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4485 Thiago de Joaldo Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591

71270007 4490 Yandra Moura Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado de Sergipe

7 110.325.591
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71270008 4144 Alessandro Vieira
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4344 Delegada Katarina
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 2979 Fabio Reis
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4101 Gustinho Ribeiro
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4391 Icaro de Valmir
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 3691 João Daniel
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4274 Laércio Oliveira
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4469 Rodrigo Valadares
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4095 Rogério Carvalho
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187

71270008 4485 Thiago de Joaldo
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187
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71270008 4490 Yandra Moura
Ministério do Turismo -
Administração Direta

10V0
Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No
Município de Canindé de São Francisco - SE 7 41.796.187
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